MPV 1327
00072
CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N¢ - CMMPV 01327/2025
(a MPV 1327/2025)

Dé-se nova redacdo a Medida Provisdria nos termos dos itens 1 e 2 a

seguir.

Item 1 - Dé-se nova redagdo ao art. 115; e acrescente-se paragrafo
Unico ao art. 209-A, ambos da Lei n® 9.503, de 23 de setembro de 1997, na forma

proposta pelo art. 1° da Medida Proviséria, nos termos a seguir:

FATE. 115, ettt sttt s st snsss s

§ 10. Poderd ser utilizado dispositivo eletrénico complementar
incorporado ao veiculo ou a placa de identificagdo, na forma regulamentada pelo
Contran, para garantir a identificacdo do veiculo em caso de fiscalizagdo sem
abordagem, por sistemas de fiscalizagdo e monitoramento automaticos ou por
sistema de pedégio de livre passagem, com vistas a proteger o proprietario de casos
de clonagem e cobrancas indevidas.” (NR)

CATE. 209-A. ...ttt sttt s ettt n et et s et e e s sees

Paragrafo anico. Para a conduta prevista no caput deste artigo, no
caso de sistema de livre passagem, ndo serd aplicado o disposto no § 8°do art. 257
e no caput do art. 259 deste C6digo” (NR)

Item 2 - Acrescentem-se arts. 1°-1 e 1°-2 a Medida Provisdria, com a
seguinte redacio:

“Art. 1°-1. A Lei n° 14.157, de 1 de junho de 2021, passa a vigorar com

as seguintes alteracdes:
‘Art. 1°-A. As administradoras do sistema de pedagio
eletronico deverdo adotar modelos de sistemas informatizados que

permitam a integragdo e interoperabilidade, com a finalidade de
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centralizar o sistema de comunicac¢do de passagem dos veiculos e
cobrancga da tarifa de pedagio, sem custos adicionais ao usuario,
pessoa fisica ou juridica, bem como comunicarem-se com o érgao
ou entidade de que trata o art. 19 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro
de 1997nos termos do regulamento.”

“Art. 1°-2. Ficam suspensos, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias
os autos de infracdo lavrados até a entrada em vigor desta Lei, decorrentes do ndo
pagamento do pedagio operado em sistema de livre passagem (peddagio eletrdnico),
a fim de que o usudrio seja novamente e devidamente comunicado, concedendo-
lhe nova oportunidade de quitacdo do débito, por meio diversos meios e locais de
pagamento, incluindo bancos, agéncias lotéricas e outros locais autorizados, sem
custos adicionais ao usudrio inadimplente.

§ 1° Os autos de infracdo lavrados em decorréncia de inadimpléncia,
cuja tarifa tenha sido quitada até a data de entrada em vigor desta Lei deverdo ser
cancelados.

§ 2° Em decorréncia da suspensdo dos autos de infracdo de que trata
o caput, nenhuma restricdo devera ser imposta ao cidaddo, em especial quanto a
renovagdo do documento de habilitagdo, suspensdo do direito de dirigir, cassagdo
da CNH, licenciamento ou transferéncia do veiculo sobre o qual incide o débito da
tarifa, observado o disposto no § 4°.

§ 3° O prazo previsto no caput serd prorrogado uma Unica vez, por
igual perfodo, caso ndo tenham sido adotadas as providéncias para notificagdo do
usudrio inadimplente.

§ 4° Ao fim do prazo de suspensdo dos Autos de Infragdo estabelecido
neste artigo:

I - se ndo forem adotadas providéncias por parte das administradoras
dos sistemas de livre passagem e/ou o usudrio ndo for novamente comunicado,
ou se a tarifa de peddgio for quitada durante o periodo de suspensdo, o auto de
infracdo serd arquivado, na forma do inciso I do § 1° do art. 281 da Lei n® 9.503, de
23 de setembro de 1997;

II - se forem adotadas providéncias por parte das administradoras
dos sistemas de livre passagem e o usuario for novamente comunicado, ndo sendo
efetuado o pagamento da tarifa de pedadgio no novo prazo estabelecido, o auto

a

2 infracdo serd reativado, contando-se os prazos de defesa e de recurso a partir
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da data de reativagdo, bem como serdo restabelecidas todas as consequéncias

administrativas e civeis decorrentes da inadimpléncia.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redagio Final.

JUSTIFICACAO

AlLein®14.157,de 1°de junho de 2021, trouxe ao ordenamento juridico
brasileiro uma importante ferramenta para dar maior fluidez e justica tarifaria
ao sistema de pedégio: o conhecido internacionalmente como Free-Flow (na Lei,
sistema de livre passagem). O espirito da Lei é trazer melhorias no transito e
reducdo do custo do pedagio, especialmente o usudrio frequente. Esse sistema é
uma modalidade de cobranca de tarifas pelo uso de rodovias e vias urbanas sem

necessidade de pracas de pedagio e com a identificagdo automatica dos usudrios.

Desde que foi inserido no ordenamento juridico brasileiro, o sistema
Free-Flow vem sendo, aos poucos, integrado ao transito diario. Em algumas
rodovias jd iniciaram os testes. No Rio de Janeiro, o sistema estd sendo testado na
BR 101 (Rodovia Rio-Santos), no Estado do Rio de Janeiro, desde meados de 2023.J4
ha estd em fase de ampliacdo desse modelo para todo o pafs, incluindo Rio Grande
do Sul, Sdo Paulo e Minas Gerais. Embora seja uma legislacdo recente, o modelo
ja utilizado em diversos outros paises ha diversos anos, sendo que a implantacio
aqui no Brasil demonstrou que algumas dificuldades constatadas precisavam ser
discutidas no ambito desta Casa.

Inimeras reclamagbes tém sido recebidas em nosso gabinete,
demonstrando que os 6rgdos e entidades responsaveis ndo estdo adotando as
medidas necessdrias para assegurar o devido processo legal e que as pessoas sejam
devidamente informadas de como efetuar o pagamento. Inclusive, diversas a¢Ges
estdo sendo adotadas pelos érgaos de defesa do consumidor e pelo Ministério

Publico, que buscam preservar o direito dos usudrios das vias pedagiadas.

Em primeiro lugar, verificamos que as pessoas ndo estdo sendo

devidamente informadas a respeito desse modelo de pedagio. Muitos motoristas
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nio tém ideia do que significa Free-Flow. Outros entendem livre passagem como
algo que isenta o usuario de peddgio ou ainda ndo entendem o que significam as
antenas e portais nas rodovias em que o novo modelo estd sendo testado. Percebe-
se que nem a sinalizacdo nem a comunica¢do com os usudrios estd atendendo ao
minimo de seguranca para que as pessoas que passam na rodovia com esse novo
modelo saibam que estdo passando por um trecho com pedagio e como pode ser

efetuado o pagamento de forma prética e segura.

Para se ter uma ideia da dimensdo desse problema, de acordo com
informacdes recebidas da Secretaria Nacional de Transito (Senatran) e da Policia
Rodovidria Federal, temos os seguintes dados: no pequeno trecho de testes na
Rodovia Rio-Santos, apenas no ano de 2024, foram aplicadas mais de um milhdo mil
multas (Em valores, isso representa quase duzentos milhdes de reais), enquanto
nas rodovias federais de todo o pais, no modelo com pracga de peddgio com cancela,
no mesmo ano foram pouco mais de duzentas mil multas s. £ uma discrepancia
muito grande que precisa de nossa atencgdo. Ndo podemos simplesmente multar
sem que seja avaliado se todos os requisitos de devido processo legal, publicidade,
razoabilidade, proporcionalidade e outros principios da Administragdo Publica
foram respeitados nesse periodo. Ndo é crivel que todos esses usudrios tiveram a

intencdo de usar a rodovia e ndo pagar o pedagio.

Assim, a Legislacdo deve atuar para proteger o cidaddo. Infelizmente,
a despeito da melhoria da regulamnetagdo por meio da Res. xxx do CONTRAN,
representantes do Governo e das Concessiondarias de rodovia demonstraram pouca
preocupacdo em apresentar solucdes para o problema que esta prejudicando
e poderd prejudicar ainda mais o cidaddo se nada for feito. Por essa razdo,
estamos propondo que antes da implantacdo do sistema de pedagio eletrdnico
sejam adotados alguns procedimentos minimos para garantir a correta informagao
ao usudrio e que haja respeito a legislacdo de transito, bem como integracgdo
entre as concessiondrias e administradores das rodovias pedagiadas para que a
comunicagdo e o pagamento possam ser centralizados. Ndo é admissivel que o
usudrio em cada rodovia tenha que saber qual a concessiondria administra e entrar

individualmente para pagar o valor correspondente.
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Outro aspecto ndo menos importante é que no modelo atual, ja ha
alguns anos, se desenvolveu uma solugdo para que os motoristas ndo tivessem
que ficar aguardando em filas até poder efetuar o pagamento ao funciondrio
do Pedagio. Trata-se do pedagio automadtico, em que o usuario contrata uma
empresa intermedidria de pagamento, que instala um dispositivo no veiculo
(TAG) e faz um contrato de intermedia¢do de pagamento, mediante determinado
pagamento. Muitas pessoas, por op¢ao, acabaram contratando esse tipo de servigo.
No entanto, os custos desse servico, em alguns casos, sdo altos. Recebemos
informagdo de que pode chegar a 20% do valor da tarifa. No novo modelo, serd
necessario se criar um sistema de auto pagamento, pagamento antecipado ou
outra modalidade. Sé que, ao contrario do modelo atual, no sistema de pedégio
eletronico, esta vai ser praticamente a inica opgao, ja que nao vai ter cabines para
pagamento na via. Portanto, existem muitas pessoas que nao querem contratar um
intermediario ou ndo confiam no sistema ou, ainda, ndo sdo usudrios frequentes
de rodovias pedagiadas, logo ndo querem ter um custo adicional por algo que
raramente utilizam.

Ocorre que, no novo modelo de pedagio eletronico, o cidaddo vai
ter que ja se antecipar ao problema. No modelo atual, ele entra na via e se ndo
tem TAG ele paga na cabine do pedégio. No novo modelo ndo hd essa opgdo. Por
essa razdo, deve haver uma alternativa viavel e que ndo gere custos adicionais
a ele. Além disso, devemos nos preocupar com o seu direito de ndo querer
disponibilizar os dados pessoais para um ente que sequer faz parte da gestdo da via
pedagiada. Para buscar uma solugdo para essa situacdo, deve-se, em primeiro lugar,
lembrar que a relagdo do usudrio da rodovia pedagiada é com a concessionaria.
Ela é que participou de licitagdo e recebeu autorizagdo do Poder Publico para
administrar a rodovia. Portanto, o pagamento deve ser realizado a ela. Se ela quiser
terceirizar o servico, isso deve ser por sua conta e risco. O usudrio ndo pode ter
que resolver um problema que nio foi ele que criou. Além disso, deve ser uma
solugdo universalizada, ja que o novo sistema de peddgio eletrdnico ndo vai ser
algo pontual em determinado local, mas um modelo que vai estar em todas as vias
pedagiadas. No modelo atual, a contratagdo de um intermediario na relagdo com
a concessionaria é uma op¢do, mas no novo modelo, se a legislagdo ndo proteger

o cidaddo, serda uma obrigacdo. E isso ndo podemos admitir. A concessiondria
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deve ter essa responsabilidade reforcada pela legislagdo. As solugdes sistémicas
devem fazer parte do modelo e ndo deixar na responsabilidade do cidaddo. Nao ha
problemas no fornecimento de determinado servigo, como o das intermedidrias
de pagamento de peddgio, mas o que ndo pode haver é a desconsideragdo dos
problemas dos usudrios por parte das Concessiondrias e dos 6rgdos e entidades
publicas competentes, que ndo compreendem a realidade brasileira e estdo

prejudicando milhGes de pessoas.

A comunicagdo a respeito da passagem do veiculo em trecho com
pedagio eletrénico deve ser a mais célere possivel, visto que nem sempre o
proprietario é quem esta conduzindo o veiculo. Alids, no caso de transportes de
passageiros e de cargas, bem como de locagdo de veiculos, isso nunca ocorre.
Logo, estamos propondo que o proprietario seja comunicado em, no maximo,
24 horas apds a passagem pelo trecho com pedagio eletrénico, salvo casos que
a regulamentacdo pode verificar posteriormente. Muitas sdo as reclamages
de cobrancas indevidas. Ademais, considerando que com a ampliacdo do novo
modelo serdo diversas concessiondrias, serd necessario centralizar o sistema de
comunicagdo e pagamento. Ndo é demais lembrar que o ndo pagamento do
pedagio implica em aplicagdo de multas de transito, com base no art. 209-A do
Cddigo de Transito Brasileiro. Como ja demonstramos, o novo modelo tem uma
altissima taxa de multas e isso é preocupante, porque gera pontuacio, restrigio
de licenciamento, podendo chegar a suspensdo do direito de dirigir. No caso de
veiculo de propriedade de pessoa juridica, pode incluir multa por ndo indicagdo
do infrator. Por essa razdo, duas coisas fundamentais precisam ser consideradas: o
risco de clonagem e a comunicacio integrada com o sistema de transito (no caso,

a Carteira Digital de Transito).

O risco de clonagem de veiculos é uma realidade presente no dia a
dia dos brasileiros. Muitos sdo os casos de pessoas que recebem multas em casa,
mas nunca estiveram no local onde teriam sido flagrados cometendo a infrag3o.
Isso ocorre porque a clonagem, digamos, basica, ocorre quando o falsario, com
um veiculo praticamente idéntico, coloca uma placa falsa de outro veiculo, seja
porque o veiculo é roubado ou, simplesmente, para ndo ser multado. Essa questdo
é relevante porque no caso de multas, a quantidade ndo é tdo grande, embora os

nroblemas decorrentes para que a pessoa consiga provar que ndo foi o veiculo dela

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258657678900

-E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hugo Lea

=
S
L
=
o
=
o
o
&
©
N~
©
~
e}
©
©
e}
Q
)]
(@)

0 *

*CD25865767890



sdo gigantes. Muitas sdo as reclamagdes de que mesmo com todos os elementos
que seriam de prova, a multa ndo é baixada. No caso do pedagio eletronico, esse
problema terd uma nova e ampliada dimens3o, porque a quantidade de passagens
no trecho da via é infinitamente maior que a quantidade de infracdes cometidas
em determinadas circunstincias (radar e seméaforo, por exemplo). Cada passagem
representard uma multa se o valor do peddgio ndo for pago. Por essa razdo, o

cuidado com este assunto deve ser prioridade.

Além disso, para informacdo e pagamento do pedagio é fundamental
que o sistema integrador tenha relagdo com o sistema de transito, no caso
a Carteira Digital de Trinsito (CDT), administrada pela Senatran e que tem a
concentragdo de informagdes do veiculo, da CNH e das infragdes. Logo, é um
local ideal para haver a comunicacdo com o proprietdrio do veiculo. Ainda sera
necessario avaliar a questdo dos proprietarios que sdo pessoa juridica que ndo tém
uma CDT ou deveria ser criado um modelo similar para esse tipo de proprietario.
Estamos prevendo essa integragdo no presente Projeto de Lei. Embora o CONTRAN
tenha previsto essa possibilidade, ainda temos diversos problemas com érgaos que
ndo aderiram a notificacdo eletrdnica e pessoas que ainda ndo tem acesso a esse

tipo de servicgo.

Voltando a questdo da pontuacio pela infragdo ao art. 209-A do CTB,
é importante destacar que este artigo contém duas condutas distintas, a partir
do modelo de pedagio que se utilizar: no modelo atual, em que existe a cabine
de cobranca com cancela, a pratica da infracdo se caracteriza pela conduta de
o condutor avancar contra a cancela ou se aproveitar da passagem de outro
veiculo no momento da abertura da cancela ou, ainda, quando utilizar-se de
sistemas de pagamento de pedagio, mediante intermedidrio, deixar de pagar
no prazo estabelecido. No entanto, no novo modelo, como nio existe praca de
pedagio, o pagamento sera efetuado prévia ou posteriormente, sem uma evasao
propriamente dita. Nesse contexto, ndo se pode imaginar o mesmo tratamento
com relagdo a pontuagdo do infrator, ja que no novo modelo podem existir
indmeros problemas que ndo estdo vinculados a intengdo do condutor de ndo
efetuar o pagamento. Por essa razdo, estamos propondo que, no caso de pedagio
eletronico, ndo seja aplicada a pontuagdo ao condutor. Mas essa nova regra se

aplicard exclusivamente ao sistema “Free-Flow”, ndo ao pedagio tradicional. Porque
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se trata apenas de atraso no pagamento do peddgio e ndo uma conduta de risco a
seguranga (um motorista certamente escolheria pagar um pedédgio de R$ 10,00 do
que levar uma multa de R$ 195,23 e 5 pontos da CNH). Temos diversos testemunhos
de pessoas que afirmam que nio sabiam como fazer ou atrasaram por dificuldades

do sistema da Concessiondria.

Acrescente-se que, se o veiculo é de propriedade de pessoa juridica, o
problema é ainda maior, tendo em vista que a ndo indicagdo do infrator implica em
nova multa com valor duas vezes o da multa original, conforme art. 257 do CTB.
Tal situacdo precisa ser enfrentada e reconhecida pelo Poder Publica. O sistema
de pontuagio foi criado para impor ao infrator que coloca em risco a seguranga
do transito um freio em sua conduta, retirando a habilitacdo quando determinada
contagem foi atingida, nos termos do art. 261 do CTB. Ndo é o caso da multa
por ndo pagamento do peddgio eletrdnico, por se tratar de conduta meramente

administrativa. N3o estamos falando da multa. Esta continuaria sendo de vida.

Por fim, considerando que as concessGes de rodovias sdo relevantes
para a melhoria do trafego de veiculos no pais, necessitando de seguranca juridica,
mas que o novo modelo de pedagio ndo tem considerado a realidade brasileira,
com milhares de multas que sequer tem o reconhecimento do proprietario do
veiculo, é necessdrio se suspender as multas aplicadas até que sejam adotados os
procedimentos necessarios para a devida comunicagdo ao cidaddo. Estabelecemos
um prazo de 6 meses, renovaveis por igual periodo, ao fim do qual, se a
concessiondria ndo cumprir com a obrigagdo de comunicagdo com o cidaddo ou se
a tarifa de peddgio tiver sido paga, o auto de infracdo serd arquivado e ndo podera
ser cobrado o peddgio. Tal medida se dard durante o periodo de implantagdo do

novo sistema.

Para que a implantacdo desse importante sistema de pedagio
eletrdnico atenda aos fins a que foi criado e que haja seguranca juridica e
respeito aos direitos dos cidaddos brasileiros, apresentamos a presente emenda
que certamente ird dar maior eficicia a este moderno modelo, mas sem prejudicar
os mais frageis nessa relacdo que sdo os usudrios da via, assim como ndo haja
aumento de custos para quem paga a conta. Se o sistema busca redugio de custos,

aumento da fluidez e da eficiéncia, € justo que o cidaddo também seja beneficiado.
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Outro aspecto que merece atengdo é o fato que o sistema de livre
passagem foi criado para trazer proporcionalidade no pagamento pelo uso da
via. SE alguém usa pouco, paga pouco. Mas ndo é isso que temos visto. Tdo
somente estdo substituindo as pracas de pedagio tradicionais pelo novo modelo.
Para corrigir essa distor¢do, estamos propondo que nos municipios onde sejam
instaladas pracas de pedagio, as concessiondrias adotem modelos que reduzam
ou acabem com os custos de quem apenas quer circular dentro do municipio.
Muitas vezes, a rodovia pedagiada é o Unico caminho e ndo se estabelecem
vias alternativas. Um exemplo é o que ocorre em uma das pracas da BR 101. A
localizag¢do do pértico deve levar em considera¢do os moradores da cidade - ndo
pode haver um prejuizo tdo grande quanto os moradores de itimirim-coroa grande
estdo enfrentando - para ir de um lado a outro da rodovia sdo obrigados a pagar

dois pedagios - isso é um crime contra a populagao.

Além disso, deve haver a integracdo entre as concessiondrias,
possibilitando a consulta do peddgio em um dnico portal, além do da prépria
concessiondria, permitindo o pagamento e a contestacdo. Varios erros de cobranga
indevida e demora para aparecer a passagem prejudicaram as pessoas - muitos
pesquisaram algumas vezes e ndo apareceu - como era algo novo deixaram pra la
e foram multados depois. E preciso entender que nem todos tém o devido acesso
tecnoldgico. Além disso, vérias fraudes tém sido reportadas de sites “fake” nas
diversas modalidades em nosso pafs, especialmente por meio de smartphones.

Vale mencionar, ainda que durante o periodo de sanbox regulatério
(algo ainda experimental), ndo € justo que se dé 2 anos para uma Concessiondria
se ajustar - ndo ser multado - e poucos meses apenas para a populagdo comegar
a ser multada. Especificamente no caso da regulamentagdo do Contran, as
Concessiondrias tiveram 180 dias para se adequar, mas a populagdo ndo recebeu
qualquer prazo, ja estando sendo punida indevidamente, pagando caro e levando

pontuacgdo. Isso precisa ser corrigido

E nosso papel como legitimo representante da populagdo que nio
tem voz, apresentar solucdes legislativas para garantir os seus direitos. A situagdo
é grave e o problema necessita de urgente resolugdo. Por essa razdo estamos

apresentando o presente projeto de lei que dard mais seguranca juridica a
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esse novo sistema de peddgio, preservando e garantindo ao cidaddo a devida

informac3o da passagem de seu veiculo em um pedagio de livre passagem.

CD/25865.76789-00 (LexEdit)

Como o propdsito da Medida Provisdria é reduzir custos, é oportuno
que possamos adequar a legislacdo do Free-Flow para atender ao fim a que se
propoe.

Sala da comissdo, 14 de dezembro de 2025.

Deputado Hugo Leal
(PSD - R))
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           § 10.
           Poderá ser utilizado dispositivo eletrônico complementar incorporado ao veículo ou à placa de identificação, na forma regulamentada pelo Contran, para garantir a identificação do veículo em caso de fiscalização sem abordagem, por sistemas de fiscalização e monitoramento automáticos ou por sistema de pedágio de livre passagem, com vistas a proteger o proprietário de casos de clonagem e cobranças indevidas.
        
        
      
       
         
           Art. 209-A.
         
           .................................................................................................................................................................................................................................................................................
        
         
           Parágrafo único.
           Para a conduta prevista no caput deste artigo, no caso de sistema de livre passagem, não será aplicado o disposto no § 8º do art. 257 e no caput do art. 259 deste Código
        
        
      
       
         
           Art. 1º-1.
         
           A  Lei nº 14.157, de 1 de junho de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:
         
         
           Art. 1º-A.
         
           As administradoras do sistema de pedágio eletrônico deverão adotar modelos de sistemas informatizados que permitam a integração e interoperabilidade, com a finalidade de centralizar o sistema de comunicação de passagem dos veículos e cobrança da tarifa de pedágio, sem custos adicionais ao usuário, pessoa física ou jurídica, bem como comunicarem-se com o órgão ou entidade de que trata o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997nos termos do regulamento.
        
        
        
        
        
      
       
         
           Art. 1º-2.
         
           Ficam suspensos, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias os autos de infração lavrados até a entrada em vigor desta Lei, decorrentes do não pagamento do pedágio operado em sistema de livre passagem (pedágio eletrônico), a fim de que o usuário seja novamente e devidamente comunicado, concedendo-lhe nova oportunidade de quitação do débito, por meio diversos meios e locais de pagamento, incluindo bancos, agências lotéricas e outros locais autorizados, sem custos adicionais ao usuário inadimplente.
        
         
           § 1º
           Os autos de infração lavrados em decorrência de inadimplência, cuja tarifa tenha sido quitada até a data de entrada em vigor desta Lei deverão ser cancelados.
        
         
           § 2º
           Em decorrência da suspensão dos autos de infração de que trata o caput, nenhuma restrição deverá ser imposta ao cidadão, em especial quanto à renovação do documento de habilitação, suspensão do direito de dirigir, cassação da CNH, licenciamento ou transferência do veículo sobre o qual incide o débito da tarifa, observado o disposto no § 4º.
        
         
           § 3º
           O prazo previsto no caput será prorrogado uma única vez, por igual período, caso não tenham sido adotadas as providências para notificação do usuário inadimplente.
        
         
           § 4º
           Ao fim do prazo de suspensão dos Autos de Infração estabelecido neste artigo:
         
           I –
           se não forem adotadas providências por parte das administradoras dos sistemas de livre passagem e/ou o usuário não for novamente comunicado, ou se a tarifa de pedágio for quitada durante o período de suspensão, o auto de infração será arquivado, na forma do inciso I do § 1º do art. 281 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997;
        
         
           II –
           se forem adotadas providências por parte das administradoras dos sistemas de livre passagem e o usuário for novamente comunicado, não sendo efetuado o pagamento da tarifa de pedágio no novo prazo estabelecido, o auto de infração será reativado, contando-se os prazos de defesa e de recurso a partir da data de reativação, bem como serão restabelecidas todas as consequências administrativas e cíveis decorrentes da inadimplência.
        
        
        
      
    
  
     
   
     Dê-se nova redação  à  Medida Provisória nos termos dos itens 1 e 2 a seguir.
     
       Item 1 –
       Dê-se nova redação ao art. 115; e acrescente-se parágrafo único ao art. 209-A, ambos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, na forma proposta pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 115.        § 10. Poderá ser utilizado dispositivo eletrônico complementar incorporado ao veículo ou à placa de identificação, na forma regulamentada pelo Contran, para garantir a identificação do veículo em caso de fiscalização sem abordagem, por sistemas de fiscalização e monitoramento automáticos ou por sistema de pedágio de livre passagem, com vistas a proteger o proprietário de casos de clonagem e cobranças indevidas.” (NR) “ Art. 209-A.    Parágrafo único. Para a conduta prevista no caput deste artigo, no caso de sistema de livre passagem, não será aplicado o disposto no § 8º do art. 257 e no caput do art. 259 deste Código” (NR)
    
     
       Item 2 –
       Acrescentem-se arts. 1º-1 e 1º-2 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 1º-1. A Lei nº 14.157, de 1 de junho de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:  ‘ Art. 1º-A. As administradoras do sistema de pedágio eletrônico deverão adotar modelos de sistemas informatizados que permitam a integração e interoperabilidade, com a finalidade de centralizar o sistema de comunicação de passagem dos veículos e cobrança da tarifa de pedágio, sem custos adicionais ao usuário, pessoa física ou jurídica, bem como comunicarem-se com o órgão ou entidade de que trata o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997nos termos do regulamento.’” “ Art. 1º-2. Ficam suspensos, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias os autos de infração lavrados até a entrada em vigor desta Lei, decorrentes do não pagamento do pedágio operado em sistema de livre passagem (pedágio eletrônico), a fim de que o usuário seja novamente e devidamente comunicado, concedendo-lhe nova oportunidade de quitação do débito, por meio diversos meios e locais de pagamento, incluindo bancos, agências lotéricas e outros locais autorizados, sem custos adicionais ao usuário inadimplente.  § 1º Os autos de infração lavrados em decorrência de inadimplência, cuja tarifa tenha sido quitada até a data de entrada em vigor desta Lei deverão ser cancelados.  § 2º Em decorrência da suspensão dos autos de infração de que trata o caput, nenhuma restrição deverá ser imposta ao cidadão, em especial quanto à renovação do documento de habilitação, suspensão do direito de dirigir, cassação da CNH, licenciamento ou transferência do veículo sobre o qual incide o débito da tarifa, observado o disposto no § 4º.  § 3º O prazo previsto no caput será prorrogado uma única vez, por igual período, caso não tenham sido adotadas as providências para notificação do usuário inadimplente.  § 4º Ao fim do prazo de suspensão dos Autos de Infração estabelecido neste artigo:  I – se não forem adotadas providências por parte das administradoras dos sistemas de livre passagem e/ou o usuário não for novamente comunicado, ou se a tarifa de pedágio for quitada durante o período de suspensão, o auto de infração será arquivado, na forma do inciso I do § 1º do art. 281 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997;  II – se forem adotadas providências por parte das administradoras dos sistemas de livre passagem e o usuário for novamente comunicado, não sendo efetuado o pagamento da tarifa de pedágio no novo prazo estabelecido, o auto de infração será reativado, contando-se os prazos de defesa e de recurso a partir da data de reativação, bem como serão restabelecidas todas as consequências administrativas e cíveis decorrentes da inadimplência.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">A Lei nº 14.157, de 1º de junho de 2021, trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro uma importante ferramenta para dar maior fluidez e justiça tarifária ao sistema de pedágio: o conhecido internacionalmente como Free-Flow (na Lei, sistema de livre passagem). O espírito da Lei é trazer melhorias no trânsito e redução do custo do pedágio, especialmente o usuário frequente. Esse sistema é uma modalidade de cobrança de tarifas pelo uso de rodovias e vias urbanas sem necessidade de praças de pedágio e com a identificação automática dos usuários.</p><p class="align-justify">Desde que foi inserido no ordenamento jurídico brasileiro, o sistema Free-Flow vem sendo, aos poucos, integrado ao trânsito diário. Em algumas rodovias já iniciaram os testes. No Rio de Janeiro, o sistema está sendo testado na BR 101 (Rodovia Rio-Santos), no Estado do Rio de Janeiro, desde meados de 2023. Já há está em fase de ampliação desse modelo para todo o país, incluindo Rio Grande do Sul, São Paulo e Minas Gerais.&nbsp;Embora seja uma legislação recente, o modelo já utilizado em diversos outros países há diversos anos, sendo que a implantação aqui no Brasil demonstrou que algumas dificuldades constatadas precisavam ser discutidas no âmbito desta Casa.</p><p class="align-justify">Inúmeras reclamações têm sido recebidas em nosso gabinete, demonstrando que os órgãos e entidades responsáveis não estão adotando as medidas necessárias para assegurar o devido processo legal e que as pessoas sejam devidamente informadas de como efetuar o pagamento. Inclusive, diversas ações estão sendo adotadas pelos órgãos de defesa do consumidor e pelo Ministério Público, que buscam preservar o direito dos usuários das vias pedagiadas.</p><p class="align-justify">Em primeiro lugar, verificamos que as pessoas não estão sendo devidamente informadas a respeito desse modelo de pedágio. Muitos motoristas não têm ideia do que significa Free-Flow. Outros entendem livre passagem como algo que isenta o usuário de pedágio ou ainda não entendem o que significam as antenas e portais nas rodovias em que o novo modelo está sendo testado. Percebe-se que nem a sinalização nem a comunicação com os usuários está atendendo ao mínimo de segurança para que as pessoas que passam na rodovia com esse novo modelo saibam que estão passando por um trecho com pedágio e como pode ser efetuado o pagamento de forma prática e segura.</p><p class="align-justify">Para se ter uma ideia da dimensão desse problema, de acordo com informações recebidas da Secretaria Nacional de Trânsito (Senatran) e da Polícia Rodoviária Federal, temos os seguintes dados: no pequeno trecho de testes na Rodovia Rio-Santos, apenas no ano de 2024, foram aplicadas mais de um milhão mil multas (Em valores, isso representa quase duzentos milhões de reais), enquanto nas rodovias federais de todo o país, no modelo com praça de pedágio com cancela, no mesmo ano foram pouco mais de duzentas mil multas s. É uma discrepância muito grande que precisa de nossa atenção. Não podemos simplesmente multar sem que seja avaliado se todos os requisitos de devido processo legal, publicidade, razoabilidade, proporcionalidade e outros princípios da Administração Pública foram respeitados nesse período. Não é crível que todos esses usuários tiveram a intenção de usar a rodovia e não pagar o pedágio.</p><p class="align-justify">Assim, a Legislação deve atuar para proteger o cidadão. Infelizmente, a despeito da melhoria da regulamnetação por meio da Res. xxx do CONTRAN, representantes do Governo e das Concessionárias de rodovia demonstraram pouca preocupação em apresentar soluções para o problema que está prejudicando e poderá prejudicar ainda mais o cidadão se nada for feito. Por essa razão, estamos propondo que antes da implantação do sistema de pedágio eletrônico sejam adotados alguns procedimentos mínimos para garantir a correta informação ao usuário e que haja respeito à legislação de trânsito, bem como integração entre as concessionárias e administradores das rodovias pedagiadas para que a comunicação e o pagamento possam ser centralizados. Não é admissível que o usuário em cada rodovia tenha que saber qual a concessionária administra e entrar individualmente para pagar o valor correspondente.</p><p class="align-justify">Outro aspecto não menos importante é que no modelo atual, já há alguns anos, se desenvolveu uma solução para que os motoristas não tivessem que ficar aguardando em filas até poder efetuar o pagamento ao funcionário do&nbsp;Pedágio. Trata-se do pedágio automático, em que o usuário contrata uma empresa intermediária de pagamento, que instala um dispositivo no veículo (TAG) e faz um contrato de intermediação de pagamento, mediante determinado pagamento. Muitas pessoas, por opção, acabaram contratando esse tipo de serviço. No entanto, os custos desse serviço, em alguns casos, são altos. Recebemos informação de que pode chegar a 20% do valor da tarifa. No novo modelo, será necessário se criar um sistema de auto pagamento, pagamento antecipado ou outra modalidade. Só que, ao contrário do modelo atual, no sistema de pedágio eletrônico, esta vai ser praticamente a única opção, já que não vai ter cabines para pagamento na via. Portanto, existem muitas pessoas que não querem contratar um intermediário ou não confiam no sistema ou, ainda, não são usuários frequentes de rodovias pedagiadas, logo não querem ter um custo adicional por algo que raramente utilizam.</p><p class="align-justify">Ocorre que, no novo modelo de pedágio eletrônico, o cidadão vai ter que já se antecipar ao problema. No modelo atual, ele entra na via e se não tem TAG ele paga na cabine do pedágio. No novo modelo não há essa opção. Por essa razão, deve haver uma alternativa viável e que não gere custos adicionais a ele. Além disso, devemos nos preocupar com o seu direito de não querer disponibilizar os dados pessoais para um ente que sequer faz parte da gestão da via pedagiada. Para buscar uma solução para essa situação, deve-se, em primeiro lugar, lembrar que a relação do usuário da rodovia pedagiada é com a concessionária. Ela é que participou de licitação e recebeu autorização do Poder Público para administrar a rodovia. Portanto, o pagamento deve ser realizado a ela. Se ela quiser terceirizar o serviço, isso deve ser por sua conta e risco. O usuário não pode ter que resolver um problema que não foi ele que criou. Além&nbsp;disso, deve ser uma solução universalizada, já que o novo sistema de pedágio eletrônico não vai ser algo pontual em determinado local, mas um modelo que vai estar em todas as vias pedagiadas. No modelo atual, a contratação de um intermediário na relação com a concessionária é uma opção, mas no novo modelo, se a legislação não proteger o cidadão, será uma obrigação. E isso não podemos admitir. A concessionária deve ter essa responsabilidade reforçada pela legislação. As soluções sistêmicas devem fazer parte do modelo e não deixar na responsabilidade do cidadão. Não há problemas no fornecimento de determinado serviço, como o das intermediárias de pagamento de pedágio, mas o que não pode haver é a desconsideração dos problemas dos usuários por parte das Concessionárias e dos órgãos e entidades públicas competentes, que não compreendem a realidade brasileira e estão prejudicando milhões de pessoas.&nbsp;</p><p class="align-justify">A comunicação a respeito da passagem do veículo em trecho com pedágio eletrônico deve ser a mais célere possível, visto que nem sempre o proprietário é quem está conduzindo o veículo. Aliás, no caso de transportes de passageiros e de cargas, bem como de locação de veículos, isso nunca ocorre. Logo, estamos propondo que o proprietário seja comunicado em, no máximo, 24 horas após a passagem pelo trecho com pedágio eletrônico, salvo casos que a regulamentação pode verificar posteriormente. Muitas são as reclamações de cobranças indevidas. Ademais, considerando que com a ampliação do novo modelo serão diversas concessionárias, será necessário centralizar o sistema de comunicação e pagamento. Não é demais lembrar que o não pagamento do pedágio implica em aplicação de multas de trânsito, com base no art. 209-A do Código de Trânsito Brasileiro. Como já demonstramos, o novo modelo tem uma altíssima taxa de multas e isso é preocupante, porque gera pontuação, restrição de licenciamento, podendo chegar à suspensão do direito de dirigir. No caso de veículo de propriedade de pessoa jurídica, pode incluir multa por não indicação do infrator. Por essa razão, duas coisas fundamentais precisam ser consideradas: o risco de clonagem e a comunicação integrada com o sistema de trânsito (no caso, a Carteira Digital de Trânsito).&nbsp;</p><p class="align-justify">O risco de clonagem de veículos é uma realidade presente no dia a dia dos brasileiros. Muitos são os casos de pessoas que recebem multas em casa, mas nunca estiveram no local onde teriam sido flagrados cometendo a infração. Isso ocorre porque a clonagem, digamos, básica, ocorre quando o falsário, com um veículo praticamente idêntico, coloca uma placa falsa de outro veículo, seja porque o veículo é roubado ou, simplesmente, para não ser multado. Essa questão é relevante porque no caso de multas, a quantidade não é tão grande, embora os problemas decorrentes para que a pessoa consiga provar que não foi o veículo dela são gigantes. Muitas são as reclamações de que mesmo com todos os elementos que seriam de prova, a multa não é baixada. No caso do pedágio eletrônico, esse problema terá uma nova e ampliada dimensão, porque a quantidade de passagens no trecho da via é infinitamente maior que a quantidade de infrações cometidas em determinadas circunstâncias (radar e semáforo, por exemplo). Cada passagem representará uma multa se o valor do pedágio não for pago. Por essa razão, o cuidado com este assunto deve ser prioridade.&nbsp;</p><p class="align-justify">Além disso, para informação e pagamento do pedágio é fundamental que o sistema integrador tenha relação com o sistema de trânsito, no caso a Carteira Digital de Trânsito (CDT), administrada pela Senatran e que tem a concentração de informações do veículo, da CNH e das infrações. Logo, é um local ideal para haver a comunicação com o proprietário do veículo. Ainda será necessário avaliar a questão dos proprietários que são pessoa jurídica que não têm uma CDT ou deveria ser criado um modelo similar para esse tipo de proprietário. Estamos prevendo essa integração no presente Projeto de Lei. Embora o CONTRAN tenha previsto essa possibilidade, ainda temos diversos problemas com órgãos que não aderiram à notificação eletrônica e pessoas que ainda não tem acesso a esse tipo de serviço.</p><p class="align-justify">Voltando à questão da pontuação pela infração ao art. 209-A do CTB, é importante destacar que este artigo contém duas condutas distintas, a partir do modelo de pedágio que se utilizar: no modelo atual, em que existe a cabine de cobrança com cancela, a prática da infração se caracteriza pela conduta de o condutor avançar contra a cancela ou se aproveitar da passagem de outro veículo no momento da abertura da cancela ou, ainda, quando utilizar-se de sistemas de pagamento de pedágio, mediante intermediário, deixar de pagar no prazo estabelecido. No entanto, no novo modelo, como não existe praça de pedágio, o pagamento será efetuado prévia ou posteriormente, sem uma evasão propriamente dita. Nesse contexto, não se pode imaginar o mesmo tratamento com relação à pontuação do infrator, já que no novo modelo podem existir inúmeros problemas que não estão vinculados à intenção do condutor de não efetuar o pagamento. Por essa razão, estamos propondo que, no caso de pedágio eletrônico, não seja aplicada a pontuação ao condutor. Mas essa nova regra se aplicará exclusivamente ao sistema “<i>Free-Flow</i>”, não ao pedágio tradicional. Porque se trata apenas de atraso no pagamento do pedágio e não uma conduta de risco à segurança (um motorista certamente escolheria pagar um pedágio de R$ 10,00 do que levar uma multa de R$ 195,23 e 5 pontos da CNH). Temos diversos testemunhos de pessoas que afirmam que não sabiam como fazer ou atrasaram por dificuldades do sistema da Concessionária.</p><p class="align-justify">Acrescente-se que, se o veículo é de propriedade de pessoa jurídica, o problema é ainda maior, tendo em vista que a não indicação do infrator implica em nova multa com valor duas vezes o da multa original, conforme art. 257 do CTB. Tal situação precisa ser enfrentada e reconhecida pelo Poder Pública. O sistema de pontuação foi criado para impor ao infrator que coloca em risco a segurança do trânsito um freio em sua conduta, retirando a habilitação quando determinada contagem foi atingida, nos termos do art. 261 do CTB. Não é o caso da multa por não pagamento do pedágio eletrônico, por se tratar de conduta&nbsp;meramente administrativa. Não estamos falando da multa. Esta continuaria sendo de vida.</p><p class="align-justify">Por fim, considerando que as concessões de rodovias são relevantes para a melhoria do tráfego de veículos no país, necessitando de segurança jurídica, mas que o novo modelo de pedágio não tem considerado a realidade brasileira, com milhares de multas que sequer tem o reconhecimento do proprietário do veículo, é necessário se suspender as multas aplicadas até que sejam adotados os procedimentos necessários para a devida comunicação ao cidadão. Estabelecemos um prazo de 6 meses, renováveis por igual período, ao fim do qual, se a concessionária não cumprir com a obrigação de comunicação com o cidadão ou se a tarifa de pedágio tiver sido paga, o auto de infração será arquivado e não poderá ser cobrado o pedágio. Tal medida se dará durante o período de implantação do novo sistema.&nbsp;</p><p class="align-justify">Para que a implantação desse importante sistema de pedágio eletrônico atenda aos fins a que foi criado e que haja segurança jurídica e respeito aos direitos dos cidadãos brasileiros, apresentamos a presente emenda que certamente irá dar maior eficácia a este moderno modelo, mas sem prejudicar os mais frágeis nessa relação que são os usuários da via, assim como não haja aumento de custos para quem paga a conta. Se o sistema busca redução de custos, aumento da fluidez e da eficiência, é justo que o cidadão também seja beneficiado.</p><p class="align-justify">Outro aspecto que merece atenção é o fato que o sistema de livre passagem foi criado para trazer proporcionalidade no pagamento pelo uso da via. SE alguém usa pouco, paga pouco. Mas não é isso que temos visto. Tão somente estão substituindo as praças de pedágio tradicionais pelo novo modelo. Para corrigir essa distorção, estamos propondo que nos municípios onde sejam instaladas praças de pedágio, as concessionárias adotem modelos que reduzam ou acabem com os custos de quem apenas quer circular dentro do município. Muitas vezes, a rodovia pedagiada é o único caminho e não se estabelecem vias alternativas. Um exemplo é o que ocorre em uma das praças da BR 101. A localização do pórtico deve levar em consideração os moradores da cidade – não pode haver um prejuízo tão&nbsp;grande quanto os moradores de itimirim-coroa&nbsp;grande estão enfrentando – para ir de um lado a outro da rodovia são obrigados a pagar dois pedágios – isso é um crime contra a população.</p><p class="align-justify">Além disso, deve haver a integração entre as concessionárias, possibilitando a consulta do pedágio em um único portal, além do da própria concessionária, permitindo o pagamento e a contestação. Vários erros de cobrança indevida e demora para aparecer a passagem prejudicaram as pessoas – muitos pesquisaram algumas vezes e não apareceu – como era algo novo deixaram prá lá e foram multados depois. É preciso entender que nem todos têm o devido acesso tecnológico. Além disso, várias fraudes têm sido reportadas de sites&nbsp;“<i>fake</i>” nas diversas modalidades em nosso país, especialmente por meio de smartphones.</p><p class="align-justify">Vale mencionar, ainda que durante o período de <i>sanbox </i>regulatório (algo ainda experimental), não é justo que se dê 2 anos para uma Concessionária se ajustar - não ser multado - e poucos meses apenas para a população começar a ser multada. Especificamente no caso da regulamentação do Contran, as Concessionárias tiveram 180 dias para se adequar, mas a população não recebeu qualquer prazo, já estando sendo punida indevidamente, pagando caro e levando pontuação. Isso precisa ser corrigido</p><p class="align-justify">É nosso papel como legítimo representante da&nbsp;população que não tem voz, apresentar soluções legislativas para garantir os seus direitos. A situação é grave e o problema necessita de urgente resolução. Por essa razão estamos apresentando o presente projeto de lei que dará mais segurança jurídica a esse novo sistema de pedágio, preservando e garantindo ao cidadão a devida informação da passagem de seu veículo em um pedágio de livre passagem.&nbsp;</p><p class="align-justify">Como o propósito da Medida Provisória é reduzir custos, é oportuno que possamos adequar a legislação do Free-Flow para atender ao fim a que se propõe.</p>
   
     
  
   


